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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL 112.671 DE 10 DE 14AIC 1)E 1976  

ALTTCtIZA C 0.'Et ,X" CUr.:2I 17C 	EC  

13 r":1 EL WAg:ZE 	)A3 E ,triT2A- 

VE::,DE UL LOTEMET0 PAN1—JC0  

ECurTCLISTI'l 	rozzA, Prefeito Municipal de :lento 
Gonealves, 

PAÇO JA=R, 	a Cara Municipal aprovou e eu san 

ciono a secuinte Lei: 

l 2  — 	o 1docier Exectivo autoriza:ao a receber- 

em (!oaço ciws (2) ruas e uma j,rea verde do Loteaento Panorã 

mico, em 3anto Antão, neste mun1cfpio, conrorme mapa anexo, 

de Josçç Carraro. 

AUA "A", eoi 2.549,75 m2 tendo a seuintes conrron 

taçoes: Nown, na extensão de 26,00 metro a. estrda que 
demanda a Tarandar; 315L, 1W extensão de 15,50 metros noi os 

lotes 8, 11, 13, 15 e 17 da .1-nadra B ao mesuo Loteamento e — 

apc')s na extensão de 105,00 metros co)- terras de Jos C=aro; 

LEJTE, na exteuião de 72,00 metros CO: os lotes 8, 11, 13, 15 

e 17 da ,:; dacira do ,Áerin..0 lotem-ene e apus na extensa() 105 — 

metros co ter-,:as de Jos Carraro e 0E3TE, 1W extensão de 3C—

metros com o lote 7 da ,luadra A; na extensão de 30,00 intros-

com o lote 18 da quadra C, e na extensão de 80,00 metros com 

terras de Jos Carraro. 

AUA "B", coi 1.248,00 m2 tendo as sejulntes con — 

frontaçZes: NORTE, na extensão de 100,00 metros eo. ,  os lotes—

da quadra C; 3UL, na extensão de 108,00 metros com os lotes — 

da quadra A; LECTE, na extenso de 12,00 metros co rà a rua 114— 

0MTE, na extensão (te 15,50 metros com a estrada çiie 

a Tamandare. 

ART. 2 2  — .f,xe verde do loteamento PanoraLlico, com 

721,00 m2, lotes 12 e 13 da quadra 13, tendo as seguintes con- 
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t e retário do Governo 

ji.,  REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 
,, / 

Secretári 	Go erno 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

frontn -5es: nTE, na extens7x je 50,00 retro• 	col .• o: lotes 14 
e 15 da. ,inadra B; =, na exteso de 33 1 00 .letro co os lo — 

tes. 10 e 11 da mesma ruaJra.; LII.;TE, na. extenlo e 14,5C metros 

com a .eda r. -we demanda a. '.3ato Ant7:o; e fr,I;TE, ne. extea27,o-

de 14,00 vmtros co a rua A do Loteamento. 

— oda a ,trea verde citada neste artg 

se deJtinc exclwrival:ente a via yAblita rara rasaeH de redes 

tre e correspondente escadaria. 

ART. 3  - Esta Lei entrara eal vigor na. Jata de sua i)u. 

blicação, revoadas as disl)osiç75es em contrario. 

GL=ET: DO :::EITO =In= DE =TO GONçALVES, — 
aos dez dias cio "A'sC caia de 	noVecentos e setenta e seis. 
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